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Tribunal instala câmara de conciliação em parceria com prefeitura

Jaboatão  de  Guararapes  (PE)  ganhou  a  primeira 
Câmara  de  Conciliação,  Mediação  e  Arbitragem, 
resultado de uma parceria entre o Tribunal de Justiça 
de Pernambuco (TJPE) e o Executivo municipal. A 
solenidade  de  assinatura  do  convênio  entre  o 
Judiciário Estadual e a prefeitura da cidade ocorreu 
na  terça-feira  (30/9)  na  sede  da  Secretaria  de 
Assuntos Jurídicos do município, onde funcionará a 
nova unidade.

O 1º vice-presidente do TJPE, desembargador Leopoldo Raposo, representou o tribunal 
na  cerimônia.  Aos  presentes,  ele  explicou  que,  associada  ao  serviço  de  orientação 
jurídica  da  prefeitura,  a  câmara  celebrará  acordos  referentes  a  pensão  alimentícia, 
divórcios, inventários, partilhas e outros conflitos de natureza cível com vizinhança ou 
familiares,  por  exemplo.  "Além  de  facilitar  o  acesso  à  Justiça  aos  mais  pobres, 
prioritariamente,  estamos  com  a  instalação  de  mais  uma  Câmara,  disseminando  a 
cultura da paz na sociedade por meio da conciliação. É um procedimento simples, ágil e 
gratuito, construído pela vontade das duas partes, em que não há perdedores, e sempre 
homologado por um juiz", ressaltou.

Com a inauguração do espaço, que funcionará no térreo do prédio da Secretaria  de 
Assuntos Jurídicos de Jaboatão, será iniciada a etapa de capacitação dos servidores da 
prefeitura pela Escola Judicial do TJPE. A previsão é de que, em 30 dias, eles estejam 
aptos a conciliar judicialmente e a utilizar os sistemas informatizados existentes.

Após essa fase, os conciliadores atendem os cidadãos no horário das 8h às 13h. Caso a 
conciliação seja iniciada ali, o acordo será homologado pelo juiz da Central de Câmaras 
da Justiça. Porém, pode-se também entrar em acordo a partir de um processo judicial já 
existente.  Nesse caso,  o  juiz  responsável  pela  ação será comunicado do acordo e  o 
homologará.

20  câmaras - Além  do  vice-presidente  do  TJPE,  participaram  da  solenidade  de 
inauguração o coordenador-geral das Centrais,  Câmaras  e Serviços de Conciliação e 
Arbitragem, juiz Ruy Patu; o secretário de Assuntos Jurídicos de Jaboatão, Júlio Cesar 
Casimiro Corrêa, que representou o prefeito Elias Gomes; e o secretário executivo de 
Orientação Jurídica, Valter Amorim; além de autoridades locais. Além da nova unidade 
instalada  em  Jaboatão,  atualmente  existem  20  câmaras  sediadas  em  faculdades  de 
direito no estado.
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Juízes pernambucanos têm 6ª maior carga de trabalho do país

O  Relatório  Justiça  em  Números  2014,  divulgado 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), aponta que 
os  magistrados  pernambucanos  tiveram a  6ª  maior 
carga de trabalho do país no ano passado. Os dados 
consideram  todos  os  processos  em  tramitação  no 
estado.

Atualmente,  tramitam  na  Justiça  pernambucana 
aproximadamente  1,8  milhão  de  processos,  o  que  equivale  a  dizer  que  a  cada  10 
pernambucanos  2 têm processos  no Judiciário.  Por  ano,  mais  de 480 mil  processos 
ingressam no Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE). São 1.340 processos por dia, 
40,2 mil por mês.Cerca de 450 magistrados atuam no estado. Mas o déficit é de 260 
juízes.

A expectativa é de que com a nomeação de 72 juízes para atuar no TJPE essa carga seja 
reduzida. "Fizemos um enorme esforço para nomearmos todos os aprovados no último 
concurso realizado. Apesar disso, nossa carência ainda é grande. Já demos início a uma 
nova seleção, mas, com as dificuldades orçamentárias que enfrentamos, precisaremos de 
aportes  do  Governo  do  Estado  para  nomear  mais  juízes",  explica  o  presidente  do 
Judiciário estadual, desembargador Frederico Neves.

Apesar da alta carga de trabalho enfrentada pelos juízes, os magistrados pernambucanos 
ficaram entre os nove mais produtivos do país. Cada magistrado solucionou, durante 
2013, uma média de 1.736 processos. A média foi maior do que a nacional, de 1.666 
processos por magistrado.

Investimento -  A despesa  total  do  TJPE,  em 2013,  foi  de  R$ 1.060.324.127.  Desse 
valor, R$ 944.206.899 foram investidos em recursos humanos. O quadro de servidores 
teve um aumento de 12% em relação a 2012, passando a contar com 6.672 servidores 
efetivos.  "Estamos  investindo  nos  quadros  do Judiciário  e  os  seus  integrantes  estão 
dando uma resposta importante à sociedade com o seu empenho. No início da nossa 
gestão, destacamos que um dos nossos principais compromissos seriam a valorização 
das pessoas que integram o tribunal. Estamos trabalhando para isso e esses números só 
confirmam essa necessidade", afirmou o presidente do TJPE.



Assunto: Instalação das varas de Execuções de Títulos Extrajudiciais
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Editoria: Seção:

...24 mil ações

As  Varas  de  Execução  de  Títulos  Extrajudiciais  atuam  para  cobrar  dívidas  já 
comprovadas  e  foram  instaladas  nesta  semana  pelo  TJPE.  O  funcionamento  é  de 
segunda a sexta, das 9h às 18h, no Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, na Ilha 
Joana Bezerra. 



Assunto:  MPPE  e  moradores  do  Passarinho  terão  audiência  para  tratar  de 
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MPPE e moradores do Passarinho terão audiência para tratar de reintegração

Comunidade não quer perder moradias, que ficam em terreno alvo de ação judicial

Para  evitar  a  perda  das  residências  das  famílias  que  vivem  na  comunidade  do 
Passarinho,  na Zona Oeste  do Recife,  o Ministério  Público de Pernambuco (MPPE) 
articula com os moradores o cancelamento da reintegração de posse do terreno, que, 
segundo a Justiça, deve ser cumprida até o dia 9 de novembro. As pessoas afetadas e a 
instituição tiveram um encontro, nesta sexta-feira (3), para falar sobre o tema.

Na ocasião, ficou acertada a realização de uma audiência pública no dia 17 de outubro. 
O objetivo é tentar minimizar o impasse que cerca o direito à moradia de 25 mil famílias 
que residem no local, muitas há mais de 60 anos. Segundo o líder comunitário Edvaldo 
Luz, o Ministério Público também vai tentar articular um diálogo com a empresa de pré-
moldados  que  fez  o  pedido  de  reintegração  da  área,  que  tem aproximadamente  33 
hectares. Segundo os moradores, a ação data de 2007.

No último dia 22, cerca de 50 pessoas que moram na comunidade fecharam a BR 101-
Norte, para protestar.
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MPPE propõe que W9! seja condenada a pagar R$ 1 milhão por danos morais 
coletivos

Agência é investigada por dar o calote em cerca de 150 comissões de formatura

O  Ministério  Público  de  Pernambuco 
(MPPE) ajuizou, na Vara Cível da Comarca 
do  Recife,  uma  ação  civil  pública  em 
desfavor  da  agência  W9!  Comunicação  e 
Eventos Ltda,  que encerrou suas atividades 
no último dia 22, deixando um prejuízo de 
cerca de R$ 10 milhões para os clientes que 
haviam contratado os  serviços  de produção 
de  festas  de  formatura.  No documento,  foi 
pedida a condenação da empresa e dos sócios 
ao  pagamento  de  R$  1  milhão  por  danos 
morais  coletivos.  O  montante  deverá  ser 

revertido ao Fundo Estadual do Consumidor.

As medidas, propostas ao Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) na última quarta-
feira (1º), incluem também a indisponibilidade dos bens dos representantes da empresa, 
com o bloqueio de contas bancárias, depósitos, aplicações e investimentos, bem como a 
proibição da venda e transferência de bens e valores a terceiros, além da condenação da 
W9! e de seus sócios ao pagamento de danos materiais e morais a todos os estudantes 
que contrataram os serviços da empresa. Segundo o MPPE, a não indenização dos danos 
sofridos pelos consumidores configura enriquecimento ilícito, conforme apontado pelo 
Código Civil.

“O primeiro pedido do MPPE foi a desconstituição da empresa, de modo que os três 
sócios venham a responder, inclusive com o seu patrimônio, pela responsabilidade de 
indenizar os consumidores lesados”,  explicou o promotor  de Justiça com atuação na 
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital, Maviael de Souza Silva.

De acordo com as primeiras investigações, cerca de 150 comissões de formatura foram 
lesadas pela empresa, que anunciou que fecharia sua sede, localizada no bairro de Santo 
Amaro, na área central do Recife, através de um e-mail encaminhado aos universitário. 
Desde  então,  os  clientes  procuraram  o  Departamento  de  Repressão  aos  Crimes 
Patrimoniais (Depatri) e a Delegacia do Consumidor reclamando que vários contratos 
ainda  estavam  em  vigência.  A  empresa  havia  sido  contratada  para  serviços  como 
cerimonial, decoração, estruturação, iluminação, fotografia, filmagem e administração 
dos eventos de formatura.



O caso

Desde que a empresa fechou, Lídio Cosme Silva Júnior, apontado como responsável 
legal pela W9!, não foi mais visto em público, exceto no último dia 25, quando realizou 
uma viagem aérea de Guarulhos (SP) para Maceió. Policiais flagraram o desembarque 
do suspeito no Aeroporto Zumbi dos Palmares, na capital alagoana, mas não puderam 
detê-lo porque ainda  não havia  mandado  de prisão. Na última  segunda-feira  (29),  o 
TJPE determinou a prisão preventiva do empresário.

Policiais  da  Delegacia  de  Capturas  chegaram a  visitar  alguns  endereços  na  Região 
Metropolitana do Recife, onde se suspeitava que o empresário pudesse estar, mas não 
obtiveram  êxito.  Por  conta  da  legislação  eleitoral,  desde  a  última  terça-feira  (30), 
eleitores  não podem ser presos em flagrante até 48 horas após o pleito  do próximo 
domingo (5). Em razão disso, a prisão de Lídio segue em aberto. 

No último dia 26, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) deferiu liminar através da 
qual bloqueou as contas do empresário e de outra sócia da W9!, Adriana Karla Diniz 
Alves Cosme. Além disso, também foi determinado o rastreamento dos veículos dos 
envolvidos junto ao Detran-PE. Esses bens e imóveis no Recife e em Natal (RN) devem 
ser penhorados.

A solicitação partiu do Ministério Público do Trabalho em Pernambuco (MPT-PE), que 
alegou querer assegurar futuras execuções trabalhistas, já que, além dos alunos lesados, 
os  funcionários  da  agência  também  foram  prejudicados.  Eles  não  receberam  o 
pagamento  dos  salários  atrasados,  verbas  indenizatórias,  décimo  terceiro  e  FGTS, 
conforme o Ministério. O bloqueio chega a cerca de R$ 2 milhões.



Assunto:  Ministério Público  se compromete a agir para evitar  reintegração de 
posse em Passarinho
Veículo: diariodepernambuco   Data: 06/10/2014
Editoria: Seção:

Ministério Público  se compromete a agir para evitar  reintegração de posse em 
Passarinho

Muitas famílias estão no local há 40 anos

Após uma reunião com os moradores do bairro de Passarinho, no Recife, o Ministério 
Público  de  Pernambuco  sinalizou  a  favor  dos  interesses  da  comunidade  e  se 
comprometeu  a tentar  evitar  a  reintegração de posse do terreno,  marcada  para 9 de 
novembro. O procurador-geral de Justiça, Agnaldo Fenelon, adiantou que conversará 
com o juiz do caso e reunirá promotores para estudar o processo. Um novo encontro 
entre a população e o Ministério Público está marcado para o próximo dia 17, na igreja 
do bairro.

Segundo o MPPE, a comunidade possui ruas asfaltadas,  escolas públicas, casas com 
CEP, posto de saúde e até mesmo um reservatório de água que custou R$ 2 milhões ao 
Estado. O desenvolvimento da área só reforça o posicionamento do órgão em prol das 
famílias. Alguns moradores estão na comunidade há 40 anos.



Assunto: Ministério Público ajuiza ação contra W9!
Veículo: diariodepernambuco  Data: 06/10/2014
Editoria: Seção:

Ministério Público ajuiza ação contra W9!

O Ministério Público de Pernambuco ajuizou uma ação civil pública em desfavor da 
agência W9! Comunicação e Eventos Ltda, que fechou as portas em setembro e deixou 
um prejuízo avaliado em R$ 10 milhões para os clientes. O documento foi encaminhado 
ao Tribunal de Justiça de Pernambuco na última quarta-feira (01).

A ação foi levada para a Vara Cível da Comarca do Recife. De acordo com o MPPE, o 
primeiro pedido foi sobre a desconstituição da empresa,  de modo que os três sócios 
venham a responder, inclusive com o seu patrimônio, pela responsabilidade de indenizar 
os consumidores lesados. 

De acordo com o promotor de Justiça com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos 
do  Consumidor  da  Capital,  Maviael  de  Souza  Silva,  as  medidas  incluem  ainda  a 
indisponibilidade dos bens dos sócios, com o bloqueio de contas bancárias, depósitos, 
aplicações e investimentos, bem como a proibição da venda e transferência de bens e 
valores  a  terceiros,  e  a  condenação  da  W9!  e  seus  sócios  ao  pagamento  de  danos 
materiais e morais a todos os estudantes que contrataram os serviços da empresa. Pelo 
Código  Civil,  a  não  indenização  dos  danos  sofridos  pelos  consumidores  configura 
enriquecimento ilícito.

O Ministério Público propôs ainda a condenação da empresa e dos sócios ao pagamento 
de R$ 1 milhão de reais a título de reparação por danos morais coletivos. O montante 
deverá ser revertido ao Fundo Estadual do Consumidor.

Denúncia -  O  órgão  recebeu  várias  denúncias  sobre  o  cancelamento  dos  serviços 
contratados para realização de eventos de formaturas desde o fechamento da empresa. 
Os denunciantes informaram que receberam no dia 22 de setembro de 2014 um e-mail 
da W9! informando que não teria mais como honrar os compromissos contratuais e que 
todos os contratos passariam a ser de responsabilidade da assessoria jurídica.



Assunto: MPPE propõe multa de R$ 1 milhão para a W9!
Veículo: Ne 10 Data: 06/10/2014
Editoria: Seção:

MPPE propõe multa de R$ 1 milhão para a W9!

O Ministério Público de Pernambuco (MPPE) ajuizou uma ação civil pública contra a 
W9! Comunicação e Eventos Ltda. De acordo com nota enviada nesta sexta-feira (3), o 
órgão propõe a condenação da empresa e dos sócios ao pagamento de R$ 1 milhão a 
título  de reparação  por  danos morais  coletivos.  O montante  deverá  ser  revertido  ao 
Fundo Estadual do Consumidor. O documento foi encaminhado ao Tribunal de Justiça 
de Pernambuco (TJPE) no dia 1° de outubro.

As medidas propostas à Justiça pelo MPPE também incluem a indisponibilidade dos 
bens  dos  sócios,  com  bloqueio  das  contas  bancárias,  depósitos,  aplicações  e 
investimentos. Proibição da venda e transferência de bens e valores a terceiros, além da 
condenação da W9! e seus sócios ao pagamento de danos materiais e morais a todos os 
estudantes que contrataram os serviços da empresas estão incluídos na ação. De acordo 
com  o  Código  Civil,  a  não  indenização  dos  danos  sofridos  pelos  consumidores 
configura enriquecimento ilícito.

CASO W9! - A empresa encerrou as suas atividades no mês de setembro, causando 
prejuízo  de  cerca  de  R$  10 milhões.  Dezenas  de  comissões  e  clientes  que  haviam 
contratado os serviços de produção de festas de formatura ficaram no prejuízo.



Assunto: Juízes estaduais são contrários à subordinação das turmas recursais à 
TNU
Veículo: Conjur  Data: 06/10/2014
Editoria: Seção:

Juízes estaduais são contrários à subordinação das turmas recursais à TNU

Os juízes estaduais são contrários à subordinação das turmas recursais a uma Turma 
Nacional  de  Uniformização  para  os  Juizados  Especiais  dos  estados  e  do  Distrito 
Federal.  O motivo,  segundo estudo feito  pelo Fórum Nacional  de Juizados Especial 
(Fonaje),  é  que  ela  causaria  burocratização  e  demora  na  prestação  jurisdicional  às 
causas dos Juizados Especiais, tornando-a sujeita a cinco graus de jurisdição. Essa é 
uma das conclusões do estudo feito por 12 alunos da Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná (PUC-PR),  publicada  no site  do Instituto Brasileiro  de Administração do 
Sistema  Judiciário  (Ibrajus).  O  trabalho  teve  orientação  do  desembargador 
aposentado Vladimir Passos de Freitas.

O estudo mostra o resultado de levantamento do formato, localização e publicidade das 
turmas recursais do Poder Judiciário dos estados, entre 5 de abril e 30 de maio de 2014. 
“A importância da pesquisa não se resume a apontar dados estatísticos, mas também a 
indicar quais tribunais estão cumprindo esta meta e quais estão com índices aquém do 
ideal”, diz a publicação.

Segundo a  publicação,  o  número  de  turmas  recursais  nos  tribunais  de  Justiça  varia 
conforme a densidade populacional e o desenvolvimento econômico do estado. Alguns 
estados, como o Sergipe, têm um pequeno número de turmas recursais na capital. Na 
outra ponta, alguns estados têm mais turmas, como por exemplo, São Paulo que tem 61 
turmas. 

A conclusão é que entre as Justiças dos estados não há simetria. “Ora apresenta número 
que, em tese, induz a uma rápida prestação jurisdicional, ora surpreendendo com um 
pequeno número de Turmas Recursais”. Em relação ao pequeno número de turmas, a 
pesquisa  indica  dois  motivos:  percentual  alto  de  acordos  na  primeira  instância  ou 
demora excessiva no exame dos recursos, desestimulando-os e também a criação de 
novas turmas.

Localização das turmas 

A escolha pelo local de implantação das turmas está ligada ao volume de serviço e 
população.  “Estados  com  poucas  turmas  recursais  costumam  situá-las  apenas  nas 
capitais. É o caso de Mato Grosso e Sergipe (1) e Mato Grosso do Sul (3). Estados em 
situação oposta possuem muitas turmas recursais espalhadas por todo o seu território, 
como Minas Gerais (62) e São Paulo (61)”, diz o estudo. Além disso, ficou demonstrado 
que alguns estados, mesmo não tendo muitas turmas, colocaram-nas também no interior 

http://s.conjur.com.br/dl/pesquisa-turmasderecursos-juizados.pdf


como estratégia de administração da Justiça, como é o caso de Santa Catarina (8). Ainda 
assim, a maioria (14 estados) das turmas recursais estão apenas nas capitais.

O  estudo  indica  ainda  que  as  turmas  têm  competência  plena  nos  estados  menos 
populosos, mas são especializadas em matéria cível, criminal e de Fazenda Pública nos 
maiores.  “Minas Gerais, todavia,  restringiu a especialização a 10 Turmas Cíveis em 
Belo Horizonte, capital do estado”.

O levantamento mostrou ainda que Rio de Janeiro, Minas Gerais, Paraná e Pernambuco 
são os estados que mais editaram súmulas e enunciados. Por outro lado, Acre, Alagoas, 
Bahia, Amazonas, Roraima, Paraíba, Rio Grande do Norte, Pará, Mato Grosso do Sul e 
o Distrito Federal não editaram súmulas ou enunciados.



 

 



 



 





Assunto: Eleição terá venda e consumo de bebidas liberados
Veículo: Blog do Magno Martins Data: 06/10/2014
Editoria: Seção:

Eleição terá venda e consumo de bebidas liberados

A  venda  e  o  consumo  de  bebidas  alcoólicas  não  serão  proibidos  em  Pernambuco 
durante as eleições deste ano, diferentemente do que aconteceu nos últimos pleitos. A 
Secretaria de Defesa Social (SDS) decidiu não publicar portaria no Diário Oficial do 
Estado para vetar o álcool no domingo, quando será realizado o primeiro turno.
A decisão foi tomada, segundo fontes da polícia, porque poucas ocorrências ligadas a 
esse fator vinham sendo registradas nos dias de votação. Com base nas ocorrências do 
primeiro turno, a SDS vai avaliar se estende a medida para um eventual segundo, no dia 
26.

Nos últimos anos, donos de bares e restaurantes recorreram ao Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE) e conseguiram derrubar, de última hora, a proibição determinada 
pela SDS. Eles alegaram que seriam prejudicados financeiramente com a suspensão da 
comercialização.

O  secretário  Alessandro  Carvalho  vai  anunciar  amanhã  os  detalhes  da  Operação 
Eleições  da  Polícia  Militar  e  explicar  porque  não  vai  proibir  a  venda  de  bebida 
alcoólica. Apesar da liberação da comercialização de álcool, as blitzs da Lei Seca na 
cidade  e  nas  rodovias  continuarão  normalmente.  “Não  vai  haver  portaria  da  SDS 
proibindo a venda e consumo de bebida neste ano. Na quinta-feira daremos todos os 
detalhes. Mas as operações estarão em funcionamento”, ressaltou Carvalho.

Apesar de não estar em vigor a Lei Seca das Eleições, o eleitor poderá ser barrado no 
local de votação caso esteja sob efeito de álcool. Será orientado a voltar para casa e 
retornar para votar apenas quando estiver sóbrio.
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Ao lado do novo governador, uma juíza

Ana Luíza Câmara, a mulher de Paulo, terá de consultar o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) para saber como deverá  conciliar  o cargo de juíza – ela  é coordenadora dos 
Juizados Especiais, do TJPE – com o papel de primeira-dama do Estado. Segundo ela, 
que já pesquisou, é uma situação inédita no País. Nesta semana, aliás, ela volta a atuar 
no cargo, depois de tirar um mês de férias, quando pode estar mais envolvida com a 
campanha. A nova primeira-dama tem 38 anos – o marido,  42 – e é filha de Vanja 
Campos, que é irmã de Maximiano Campos, pai do ex-governador Eduardo Campos. O 
casal tem duas filhas: Helena, de 9 anos, e Clara, 4.
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